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 INDICAÇÃO 

Implantação de corredores urbanos inteligentes e 

inclusivos, com tecnologias de mobilidade, 

segurança viária e acessibilidade ativa, inspirado 

em modelo adotado no município da Serra/ES. 

CONSIDERANDO que o conceito de cidade inteligente pressupõe a incorporação de 

tecnologia com foco em acessibilidade, sustentabilidade e eficiência urbana, promovendo o 

bem-estar da população de forma mensurável e inclusiva e que a Avenida Eldes Scherrer 

Souza, no Espírito Santo, tornou-se referência nacional ao adotar soluções integradas de 

mobilidade urbana, como semáforos inteligentes, iluminação de travessia e sensores de fluxo, 

impactando diretamente na redução de acidentes e na fluidez do tráfego; 

CONSIDERANDO que Sorocaba dispõe de regiões urbanas que reúnem as condições 

ideais para o piloto de uma iniciativa semelhante — como os eixos das avenidas Itavuvu, 

Ipanema, Armando Pannunzio e General Carneiro —, permitindo escalabilidade e replicação 

de boas práticas e que tecnologias como sensores de tráfego, semáforos adaptativos e pontos 

de ônibus inteligentes não apenas aumentam a eficiência urbana, mas também ampliam o 

acesso de pessoas com deficiência, idosos e usuários do transporte coletivo, promovendo 

justiça espacial; 

CONSIDERANDO que tal iniciativa dialoga com os Objetivos de Desenvolvimento 

Sustentável da ONU (especialmente o ODS 11 — Cidades e Comunidades Sustentáveis), com 

diretrizes do Estatuto da Cidade e com os princípios da política nacional de mobilidade urbana 

(Lei Federal nº 12.587/2012) e que experiências como essa contribuem para a redução de 

custos públicos com acidentes de trânsito, para a valorização do espaço público e para o 

fortalecimento da imagem institucional da cidade perante investidores, organismos de 

fomento e iniciativas de inovação urbana; 

INDICO à Prefeitura que considere a implantação de um corredor modelo em 

Sorocaba, com base nos elementos destacados, promovendo audiências públicas, parcerias 

com universidades, empresas de tecnologia e organismos de pesquisa em mobilidade urbana. 

LDA 

Sorocaba, 27 de junho de 2025. 

 

ÍTALO MOREIRA  

Vereador 
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